
 

ANTÔNIO CARLOS DADALTO 
Vereador 

 
 
 

INDICAÇÃO 

 
INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
POSSIBILIDADE DE IMPLANTAÇÃO DE REDE 
DE ENERGIA ELÉTRICA NA LOCALIDADE DE 
SÃO MARCOS, INICIANDO NAS 
PROXIMIDADES DA FAZENDA CLUB ATÉ O 
FINAL DO CALÇAMENTO, NO SENTIDO DA 
COMUNIDADE SEIS HORAS. 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA DO 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

 
Vereador abaixo assinado, no uso de suas atribuições regimentais, requer a 

Vossa Excelência, com fulcro no artigo 197 do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Marilândia do Estado do Espírito Santo, solicita que seja encaminhada 
ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Marilândia a seguinte indicação: 
Exmo. Sr. Prefeito do Município de Marilândia, através da presente, venho 
respeitosamente requerer a V. Exa. que determine ao órgão competente para que 
possa estudar a possibilidade de implantação de rede de energia elétrica na 
localidade de São Marcos, iniciando nas proximidades da Fazenda Club até o final 
do calçamento, no sentido da comunidade Seis Horas. 
 
JUSTIFICATIVA: 
 

A presente indicação se faz necessária tendo em vista que o trecho 
mencionado ainda não conta com fornecimento adequado de energia elétrica, o que 
tem gerado dificuldades para os moradores e produtores rurais da região. 

A extensão da rede elétrica proporcionará mais segurança, qualidade de vida 
e melhores condições de desenvolvimento para a comunidade, além de favorecer o 
crescimento local e a valorização das propriedades. 

Diante da importância da demanda, solicitamos atenção especial por parte do 
Executivo para o atendimento desta solicitação. 
 
 
 

Marilândia, 15 de abril de 2026.  
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